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CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

INDICAÇÃO N° 90/2025 

Senhor presidente, 
0 Vereador que esta subscreve, ouvido o Plenário, apresenta a Vossa 

Excelência a presente indicação, solicitando ao Sr. Prefeito Municipal, a construção 
de um anel viário que ligue os principais Bairros e Avenidas da nossa cidade, 
incluindo a Marginal Antônio Correia de Queiroz, desde o frigorifico, até a Rua 
Pirajuba ou contornando a cidade até ligar a Marginal no Bairro Jardim América, 
conectando aos demais Bairros e principais Avenidas da cidade, bem como, a 
implementação de uma pista de caminhada e ciclovia ao longo desse trajeto. 

JUSTIFICATIVA 

Essa proposta visa atender a diversas necessidades e trazer benefícios significativos 
para a mobilidade urbana e o desenvolvimento econômico da região. 

A construção de um anel viário, juntamente com uma Marginal que ligue ao Distrito 
Industrial e a implementação de uma pista de caminhada e ciclovia, trará diversos beneficios para a 
cidade: facilitará o tráfego entre os principais pontos, reduzindo congestionamentos; proporcionará 
acesso rápido e seguro ao Distrito Industrial, atraindo novos investimentos; organizará o tráfego, 
diminuindo o risco de acidentes; melhorias na infraestrutura valorizarão áreas adjacentes e 
estimularão novos empreendimentos; a pista de caminhada e ciclovia promoverão atividades fisicas 
e um estilo de vida saudável, além de contribuir para a sustentabilidade e redução da poluição. 
Essas ações visam melhorar a qualidade de vida da população e promover um ambiente urbano 
mais seguro e acessível, inclusive com a construção da terceira faixa na  MGT  497 permitirá mais 
fluidez no trânsito. 

Iturama/MG, 12 de fevereiro de 2025. 
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